
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 6/2021 - CNP-GAB/CNP-DG/CCNP/RTR/IFMT

EDITAL Nº 06/2021 - MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA CONCESSÃO DE KIT DE ALIMENTOS AOS ESTUDANTES REGULARMENTEEDITAL Nº 06/2021 - MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA CONCESSÃO DE KIT DE ALIMENTOS AOS ESTUDANTES REGULARMENTE

MATRICULADOS NA EDUCAÇÃO BÁSICA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, MATRICULADOS NA EDUCAÇÃO BÁSICA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, CAMPUS CAMPUS CAMPOCAMPO

NOVO DO PARECIS.NOVO DO PARECIS.

Distribuição de Kit Alimentação a Estudantes da Educação BásicaDistribuição de Kit Alimentação a Estudantes da Educação Básica

O Diretor do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso - Campus Campo Novo do Parecis, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT N.° 735, de 19/04/2021, publicada no D.O.U. de 20.04.21, torna público o lançamento do

presente edital e convoca os discentes de nível  técnico integrado em agropecuária, técnico integrado em manutenção e suporte em

informá ca e técnico em administração na modalidade PROEJA, a fim de manter a garan a da sua Segurança Alimentar e Nutricional, devido à

suspensão das aulas presenciais durante o isolamento social decorrente da pandemia do coronavírus - COVID-19 e, consequente, suspensão

da alimentação escolar nesse período, a par ciparem do processo de formalização de interesse para o recebimento de Kit Alimentação, de

acordo com as instruções deste edital em conformidade com a Lei n. 13.987/2020 e a Resolução n. 02/2020 do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação.

1- OBJETIVOS1- OBJETIVOS

1.1 O Edital des na-se a iden ficar os estudantes que tenham interesse e condições de receber o Kit Alimentação a fim de

garan r a sua Segurança Alimentar e Nutricional durante o período de isolamento social imposto pela pandemia da COVID-19, regularmente

matriculados no ano letivo de 2021, em cursos presenciais de nível técnico, conforme item 2 deste Edital.

1.2. O presente Edital visa estabelecer a oferta de Kit Alimentação que serão adquiridos pelo Campus Campo Novo do Parecis,

para a distribuição aos estudantes da educação básica, com recursos disponibilizados pelo FNDE, para alimentação escolar, no ano de 2021.

Parágrafo único: A oferta dos alimentos é respaldada pela Lei n. 13.987/2020, que autoriza a distribuição de gêneros de

alimentação que seriam adquiridos para alimentação escolar com recursos disponibilizados pelo FNDE, porém, com o fechamento das escolas

e suspensão das aulas presenciais, poderão ser distribuídos aos pais ou responsáveis pelos estudantes matriculados na educação básica.

1.3. O presente Edital é de fluxo con nuo, considerando a permanência da suspensão das aulas presenciais no ano de 2021,

desde que haja disponibilização orçamentária dos recursos repassados pelo FNDE para a alimentação escolar no ano de 2021.

2- DO PÚBLICO PARTICIPANTE2- DO PÚBLICO PARTICIPANTE

Este Edital é des nado aos estudantes regularmente matriculados no ano le vo de 2021 no IFMT – Campus Campo Novo do

Parecis, no de nível técnico integrado e técnico em administração – PROEJA.

3 - DOS PRÉ-REQUISITOS3 - DOS PRÉ-REQUISITOS

Para se inscrever e par cipar do presente Edital, o estudante deverá atender ao pré-requisito: I – Estar regularmente

matriculado no IFMT Campus Campo Novo do Parecis, em nível técnico integrado ou PROEJA.

4 - DA INSCRIÇÃO E DO PREENCHIMENTO DO QUESTIONÁRIO4 - DA INSCRIÇÃO E DO PREENCHIMENTO DO QUESTIONÁRIO

 4.0 -A inscrição do candidato no processo sele vo implicará no conhecimento e na aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital, às quais o mesmo não poderá alegar desconhecimento. 

4.1. DA REALIZAÇÃO DA INSCRIÇÃO4.1. DA REALIZAÇÃO DA INSCRIÇÃO



4.1.1 Para realizar a Inscrição e se candidatar a receber o Kit Alimentação ofertado pelo Campus Campo Novo do Parecis, é

necessário que o estudante acesse o link “GOOGLE FORMS (h ps://forms.gle/jdZS8uVFKh6aboA58)” e responda o ques onário com as

informações solicitadas.

4.1.2 Cada estudante poderá se inscrever uma vez a cada bimestre (2 meses). 

4.1.3 Para as entregas no bimestre, considerar-se-á as inscrições realizadas dentro do prazo es pulado e informado no site e

mídias ins tucionais. As inscrições feitas após essa data não serão analisadas, e caso o aluno deseje receber o Kit Alimentação deve fazer nova

inscrição para o bimestre seguinte

4.1.5 A conferência da inscrição será realizada por membros da Comissão de Assistência Estudan l. As publicações de

resultados serão  realizadas no site oficial do Campus conforme Cronograma no item 6.

5 - DA COMPOSIÇÃO E DA ENTREGA5 - DA COMPOSIÇÃO E DA ENTREGA

5.1 O Kit Alimentação a ser entregue será composto por:

Produto Quantidade Unidade de medida

Arroz polido agulhinha 2 Pacote de 5 kg

Feijão carioca 3 Pacotes de 1 kg

Feijão preto 1 Pacote de 1 kg

Fubá 2 Pacote de 500g

Sal 1 Pacote de 1 kg

Óleo de soja 2 Frascos de 900 mL

Macarrão, tipo espaguete 2 Pacotes de 500g

Café 1 Pacote de 500g

Leite em pó integral 3 Pacote ou lata de 400g

Amendoim 1 Pacote de 500g

Farinha de mandioca 2 Pacote de 1 kg

Açúcar cristal 1 Pacote de 2 kg

Canjica 1 Pacote de 500g

Trigo 1 Pacote de 1 kg

Sardinha enlatada 3 Latas de 250g – peso líquido

5.2 A entrega do Kit Alimentação será realizada no endereço informado no ques onário de inscrição, em datas e horários a

serem definidos e divulgados no site e mídias ins tucionais, levando em consideração a finalização da compra e entrega dos gêneros

alimentícios por parte dos fornecedores.

5.2.1 A entrega do Kit Alimentação será feita por região dentro do município de Campo Novo do Parecis e com datas

previamente divulgadas. Para o recebimento do Kit Alimentação, é obrigatório que o estudante ou seu responsável apresente um documento

com foto ou cópia dele, bem como informem o número do CPF do discente para conferências na lista.

5.2.2 Na situação em que o estudante ou seu responsável não puderem receber o Kit Alimentação, o estudante maior de 18

anos ou responsável poderá autorizar que outra pessoa receba seu kit, sendo obrigatório a apresentação de documento com foto do

estudante em formato digital ou sico, bem como repasse do número do CPF por parte da pessoa autorizada para que possa haver

conferência na lista.

5.2.3 No caso dos ALUNOS NÃO RESIDENTES EM CAMPO NOVO DO PARECIS , a re rada do Kit Alimentação será autorizada

mediante agendamento prévio dentro de 7 dias  no e-mail assistenciaestudantil.cnp@gmail.com após a publicação do resultado final dos

contemplados  no bimestre. O prazo para retirada do Kit Alimentação será de até 30 dias após a publicação do resultado final.

5.2.3 Ressalta-se que nesse processo de entrega, a ins tuição assume a responsabilidade nas condições que preservem os

devidos cuidados conforme orientações dadas pelos órgãos sanitários. 

5.2.4 Cada estudante poderá receber um Kit Alimentação por bimestre.

6. DO CRONOGRAMA6. DO CRONOGRAMA
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